
46  Diário da República, 1.ª série — N.º 5 — 8 de Janeiro de 2010 

presente extensão, a exemplo das anteriores, apenas se 
aplica aos empregadores não filiados na ACIP — Associa-
ção do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria 
e Similares dos distritos e concelhos atrás indicados, com 
exclusão dos filiados nas associações de empregadores 
referidas e, no território do continente, aos empregadores 
nela filiados.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos 
trabalhadores e as condições de concorrência entre as 
empresas do sector de actividade abrangido, a exten-
são assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
com conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproxi-
mar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do CCT entre a ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio 
e manutenção — Centro), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 29, de 8 de Agosto de 2009, são 
estendidas:

a) Nos distritos de Coimbra, Aveiro (excepto os con-
celhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa Ma-
ria da Feira), Viseu (excepto os concelhos de Armamar, 
Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira e Ta-
buaço), Guarda (excepto o concelho de Vila Nova de Foz 
Côa), Castelo Branco e Leiria (excepto os concelhos de 
Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha, Nazaré, Óbidos, 
Peniche e Porto de Mós) e o concelho de Ourém (distrito 
de Santarém), às relações de trabalho entre empregadores 
que se dediquem à actividade industrial e ou comercial 
em estabelecimentos simples ou polivalentes ou mistos no 
âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares, em 
estabelecimentos que usam as consagradas denominações 
«padaria», «pastelaria», «padaria/pastelaria», «estabeleci-
mento especializado de venda de pão e produtos afins», 
«boutique de pão quente», «confeitaria», «cafetaria» e «ge-
ladaria», com ou sem terminais de cozedura, não filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores que prossigam a actividade referida 
na alínea anterior filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações 
de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas na AI-
PAN — Associação dos Industriais de Panificação, Paste-
laria e Similares do Norte, na Associação dos Industriais 
de Panificação de Lisboa, na ANCIPA — Associação 
Nacional de Comerciantes e Industriais de Produtos Ali-
mentares, na ARNICA — Associação Regional do Norte 
da Indústria e Comércio Alimentar, na HR Centro — As-
sociação dos Industriais de Hotelaria e Restauração do 
Centro e na APHORT — Associação Portuguesa de Ho-
telaria, Restauração e Turismo e trabalhadores ao seu 
serviço.

3 — As retribuições do nível I da tabela de remunerações 
mínimas mensais do horário normal e do horário especial 
(anexo IV) apenas são objecto de extensão em situações em 
que sejam superiores à retribuição mínima mensal garan-
tida resultante de redução relacionada com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela de remunerações mínimas mensais e as 

cláusulas de conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais, com início no mês 
seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, cor-
respondendo cada prestação a dois meses de retroactivi-
dade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 23 de Dezembro de 2009. 

 Portaria n.º 19/2010
de 8 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Ar-
roz e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outros (administrati-
vos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 29, de 8 de Agosto de 2009, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores das indústrias de arroz, 
de alimentos compostos para animais e de moagem 
e trabalhadores administrativos e fogueiros ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações 
que a outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações a todas as empresas da mesma área e âmbito não 
representadas pelas associações de empregadores outor-
gantes da convenção, bem como a todos os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos sectores 
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abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2007 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas nos anos intermédios. Os trabalhadores a 
tempo completo dos sectores abrangidos pela conven-
ção, com exclusão dos praticantes e aprendizes e um 
grupo residual, são 425, dos quais 65 (15,3 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 27 
(6,4 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 6 %. São as empresas dos escalões de dimen-
são entre 20 e 249 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

As convenções anteriores e as respectivas extensões 
excluíram do seu âmbito as empresas de moagem se-
diadas nos distritos de Aveiro e Porto, em virtude de as 
mesmas estarem abrangidas por convenções próprias. 
Embora a actual convenção, que é uma alteração sa-
larial, não exclua aquelas empresas, as mesmas são 
excluídas da presente extensão visto os instrumentos 
de regulamentação colectiva anteriores não lhes serem 
aplicáveis.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas dos sectores de actividade abrangidos, a extensão 
assegura para a tabela salarial retroactividade idêntica à 
da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, de 29 de Outubro 
de 2009, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes da alteração 
do contrato colectivo de trabalho entre a ANIA — As-
sociação Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros (administrativos e fogueiros), 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 
de 8 de Agosto de 2009, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que se dediquem às indústrias de arroz, de alimentos 
compostos para animais e de moagem e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores 
que exerçam as actividades económicas referidas na 
alínea anterior filiados nas associações de emprega-
dores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço das 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2010/A

Plano Regional Anual para 2010

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores decreta, nos termos da alínea p) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição, e da 
alínea b) do artigo 34.º e do n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
o seguinte:

Artigo 1.º

É aprovado o Plano Regional Anual para 2010.

Artigo 2.º

É publicado em anexo ao presente diploma, dele fazendo 
parte integrante, o documento contendo o Plano Regional 
Anual para 2010.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 26 de Novembro de 2009.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Dezembro 
de 2009.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 

profissões e categorias profissionais previstas na con-
venção não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
às relações de trabalho entre empresas de moagem se-
diadas nos distritos de Aveiro e Porto e trabalhadores 
ao seu serviço.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-
dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual 
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em 
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até 
ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 23 de Dezembro de 2009. 




